
MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 25 DE Março DE 2026 – 27 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental.
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) Frigorífico Minha 
Carne Ltda, Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, 
etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, 
muares, etc), Cajuri/MG, PA nº 12042/2026, Classe 4.
- AIA SEI n° 2090.01.0002298/2026-93.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença de Prévia – LP (LAC2): 1) Jurumirim Energia S.A. – PCH 
Jurumirim, Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto Central 
Geradora Hidrelétrica - CGH, Rio Casca/MG, PA nº 1507/2024, Classe 
4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 10/03/2031.

(a) Nathanne Ferreira Viana. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Clodoaldo de Carvalho 
Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite 
fluido, Congonhal/MG, PA nº 13000/2026, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licença Prévia – LP (LAT): 1) Luzcolor Indústria e Comércio 
Ltda – Luzcolor, Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 
impermeabilizantes, solventes e secantes, Muriaé/MG, PA nº 
15274/2025. Classe 4. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de 
Minas no uso da competência delegada pelo Diretor- Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 
27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo Nº 11228/2025, Usuário: Carlos Henrique Ribeiro Do Valle, 
Monte Santo De Minas, Pedido De Reconsideração Negado, Decisão 
Mantida Como Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, 
Portaria Nº 18.02.0000289.2025, *Processo Nº 40928/2025, Usuário: 
Nelio Martins, Cássia, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, 
Portaria Nº 18.02.0000197.2026, *Processo Nº 39872/2025, Usuário: 
Reinaldo Aleixo De Paula Junior, Ibiraci, Indeferido, Portaria Igam 
Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 18.02.0000198.2026, *Processo 
Nº 31190/2025, Usuário: Fernanda Milani Bernardes Mansur, 
Carvalhópolis, Pedido De Reconsideração Não Conhecido, Decisão 
Mantida Como Indeferido, Portaria Nº 18.02.0000113.2026, *Processo 
Nº 40797/2025, Usuário: Nivaldo Damasceno, Campos Gerais, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0012435.2026, *Processo Nº 39597/2025, 
Usuário: Frigorifico Vale Do Paraiso Ltda, São Sebastião Do Paraíso, 
Deferido, Portaria Nº 18.01.0012436.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, , 24 de março de 2026.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental - Sul 
de Minas, no uso de sua competência que lhe confere o art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 9650/2025, Usuário: Renato Pedro da Costa, 
Lagoa Dourada, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
08.01.0012542.2026, *Processo nº 34784/2025, Usuário: Danizio dos 
Reis Gomes, Campos Gerais, Indeferido, Decreto 47.705/2019, art. 25, 
§ 2º, Portaria nº 08.02.0000200.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - SOUT. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM: www.igam.mg.gov.br.  Varginha, 24 de março de 2026.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Zona da 
Mata no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, por meio da Portaria IGAM 
nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo nº 
43119/2025, Usuário: Florestal Quintão Ltda, Juiz de Fora, Deferido, 
Portaria nº 20.01.0012779.2026, *Processo nº 3936/2026, Usuário: 
Fundação Marianense de Educação, Ouro Branco, Deferido com 
condicionantes, Portaria nº 20.01.0012837.2026, *Processo nº 
3706/2026, Usuário: Jhone Milanez Borges de Lacerda, Espera 
Feliz, Deferido com condicionantes, Portaria nº 20.01.0012810.2026, 
*Processo nº 2307/2026, Usuário: Cristovam Pereira Hubner, 
Fervedouro, Deferido, Portaria nº 20.01.0012787.2026, *Processo nº 
3088/2026, Usuário: Fabio de Almeida Silva, São João do Manhuaçu, 
Deferido, Portaria nº 20.01.0012809.2026, *Processo nº 15523/2023, 
Usuários: Energetica Volta Grande Ltda, Volta Grande Energia SPE 
Ltda, Volta Grande, Retificação da Portaria nº 2004010/2023, Deferido, 
Novo Processo nº 4839/2026, Nova Portaria nº 2004010/2023.
V1, *Processo nº 0007668/2025, Usuário: CGH Alto Gloria 
Energia S.A, Fervedouro, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
20.01.0012786.2026.Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta no Sistema de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos - SOUT. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM: www.igam.mg.gov.br. Ubá, 24 
de março de 2026.
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 PORTARIA IGAM Nº 9 , DE 24 DE MARÇO DE 2026.
Altera a Portaria Igam n° 07, de 20 de fevereiro de 2019, que cria a 
Revista Mineira de Recursos Hídricos, editada pelo Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas; institui o Conselho Editorial e a Equipe Editorial 
da Revista e nomeia seus membros.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 9° do Decreto 
n° 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e com base no disposto na Lei nº 
13.199, de 29 de janeiro de 1999,
 RESOLVE:
Art. 1º – O caput e os incisos II e III do art. 3º da Portaria Igam n° 07, 
de 20 de fevereiro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação, 
ficando acrescido do parágrafo único:
“Art. 3º O Conselho Editorial da Revista Mineira de Recursos Hídricos 
– RMRH será composto por até 37 (trinta e sete) membros com 
titulação de doutor e significativa produção científica, sendo:
 (...)
II – até 3 (três) Editores-Científicos;
III – até 33 (trinta e três) Editores Associados.
 Parágrafo único – Além da titulação exigida nocaput, os membros 
do Conselho Editorial deverão ter experiência técnica, profissional, 
científica ou acadêmica na área de recursos hídricos e meio ambiente 
ou em áreas afins.”.
Art. 2º – Ficam acrescidos os incisos X e XI ao art. 9º da Portaria Igam 
n° 07, de 2019, com as seguintes redações:
“Art. 9º – (...)
 X – Libério Junio da Silva, MASP 1250032-8, Editor Científico; 
XI – Lyssandro Norton Siqueira, MASP 598207-9, Editor Associado.”.
Art. 3º – O art. 10 da Portaria Igam n° 07, de 2019 passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 10 – A Equipe Editorial será composta por até 17 (dezessete) 
membros, sendo:
I – até 3 (três) Editores de Comunicação;
II – até 2 (dois) Revisores de Idioma – Língua Portuguesa;
III – até 2 (dois) Revisores de Idioma Estrangeiro – Língua Inglesa;
IV – até 5 (cinco) Editores de Normalização e Produção;
V – até 2 (dois) Editores Interinstitucionais;
VI – até 2 (dois) Suportes Administrativos.”.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2026.
 MARCELO DA FONSECA

 Diretor-Geral
 Instituto Mineiro de Gestão das Águas

24 2193146 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 

DE DIREITOS DO SERVIDOR
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos.

 Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas "a", "b" e "c"; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea "d", todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
 -FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
 FERNANDA PAULA RODRIGUES -Masp 1058471-2, 
ATHH(TECNICO EM PATOLOGIA CLINICA)/ANHH(SERVIDOR 
PUBLICO NIVEL SUPERIOR).
 -SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
CESAR ROBSON MOREIRA -Masp 1002272-1, PEB/PEB; ANDREA 
BARROTE NARCISO -Masp 0345220-8, PEB/EEB; PAULO 
BATISTA SANTANA -Masp 1221378-1, PEB/PROFESSOR(BELO 
HORIZONTE); DENILSON MARTINS SABINO DRUMMOND 
LARA -Masp 1521075-0, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
 VIVIANE FERNANDES MELO -Masp 0931746-2, ATB/
PROFESSOR(CONTAGEM); JOSE GERALDO DA SILVA -Masp 
0558529-4, PEB/PEB; FERNANDA CERQUEIRA SEVERINA 
SANTIAGO -Masp 1595763-2, PEB/PROFESSOR(IBIRITÉ); 
RODRIGO RESENDE XAVIER -Masp 1472971-9, PEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA C:
 ARYANE SANTOS CRUZ -Masp 1532652-3, PEB/PEB; 
MARILUCE JOSE DA SILVA SANTOS -Masp 0890629-9, 
EEB/PEB; JULIANA CARVALHO DA COSTA SILVA -Masp 
1556428-9, PEB/PEB; ELIETE DA SILVA FERREIRA ALVES 
-Masp 1013960-8, PEB/PEB; FILIPE EMANUEL AGUIAR DE 
OLIVEIRA -Masp 1617509-3, PEB/PEB; CAROLINE QUEIROZ 
SILVA -Masp 1509285-1, PEB/PEB; RAQUEL FREITAS MENDES 
-Masp 1466646-5, PEB/PROFESSOR(RIBEIRÃO DAS NEVES); 
HUALTER ILDES MARTUCHELI SOUZA -Masp 1398602-1, 
PEB/PROFESSOR(CONTAGEM); MARIANA ALVES OLIVEIRA 
DE PAULA -Masp 1488666-7, PEB/PEB; MICHELLE TEIXEIRA 
NUNES DE PAULA -Masp 1456393-6, PEB/PEB; IRINEIA 
APARECIDA TEIXEIRA SANTOS -Masp 1591507-7, PEB/
PEB; MICHELLE DE ALMEIDA -Masp 1616848-6, PEB/PEB; 
IARA MARCIA DE OLIVEIRA LOPES -Masp 0615866-1, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(CONFINS).
-SRE DE BARBACENA:
 SEBASTIAO HENRIQUE DOS PASSOS DE PAULA -Masp 
1585852-5, PEB/PEB.
-SRE DE CAMPO BELO:
 RODRIGO ARRIEL BRAGA -Masp 1612481-0, PEB/ORIENTADOR 
EDUCACIONAL(CAMPO BELO); VIVIANE DE FATIMA 
DOMINGOS -Masp 1329880-7, PEB/PROFESSOR APOIO(CAMPO 
BELO).
-SRE DE CARATINGA:
 LUCIANA RODRIGUES PEREIRA DE QUEIROZ -Masp 1232547-
8, EEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL(EXERCENDO 
COORDENAÇÃO ESCOLAR - SÃO JOÃO DO ORIENTE).
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
 CAMILA MARCELLY PEREIRA REZENDE -Masp 1541299-2, 
PEB/PEB; JACQUELINE RITA GOULART GOMES -Masp 1122583-
6, PEB/PEB; PATRICIA MIRYAM SILVA -Masp 1530777-0, PEB/
PEB; PATRICIA JANAINA GONCALVES PACELLI -Masp 1141675-
7, PEB/PEB; ADRIANA DE MATOS COSTA -Masp 1447692-
3, PEB/MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL(CRISTIANO 
OTONI); SILVANIA QUITERIA BARCELOS -Masp 1211259-
5, PEB/PROFESSOR II(CONSELHEIRO LAFAIETE); ALEX 
CESARIO DE OLIVEIRA -Masp 1482251-4, PEB/ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO(SANTANA DOS MONTES); GILMARA CONDE 
DA SILVA -Masp 0937388-7, PEB/PROFESSOR(CONSELHEIRO 
LAFAIETE); ALINE HENRIQUES GONCALVES SOUZA -Masp 
1602737-7, PEB/PEB; CARLA CRISTINA SILVA DE PAULA 
-Masp 1280654-3, PEB/PROFESSOR(CONSELHEIRO LAFAIETE); 
THAMIRES LIMA FERNANDES CARDOSO HENRIQUES -Masp 
1396788-0, EEB/PROFESSOR(CONSELHEIRO LAFAIETE); ANA 
LARA DA FONSECA SANTIAGO REYS SILVA -Masp 1249341-7, 
PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL(CONGONHAS); 
JESSICA GORDIANE EVANGELISTA -Masp 1370100-8, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(CONSELHEIRO 
LAFAIETE); ROGERIO FERREIRA MAIA -Masp 0842518-3, 
PEB/ANALISTA EDUCACIONAL (CONSELHEIRO LAFAIETE); 
JOAO PAULO RESENDE QUINTANILHA DE OLIVEIRA -Masp 
1570006-5, PEB/PEB; SONIA APARECIDA CAETANO -Masp 
1165446-4, PEB/PROFESSOR(CONSELHEIRO LAFAIETE); JULIA 
APARECIDA CLARO -Masp 1463188-1, PEB/PEB.
-SRE DE CURVELO:
 SHEILA MAKLAINE GONCALVES DA SILVA -Masp 1407829-
9, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; KENIA CRISTINA 
FELIX -Masp 1204210-7, PEB/PEB.
-SRE DE DIAMANTINA:
 EDILENE PEREIRA LOPES PIRES -Masp 1498134-4, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB; APARECIDA ODETE 
LEMOS DA SILVA -Masp 1508641-6, ATB(AUXILIAR DE 
SECRETARIA) /PROFESSOR(CARBONITA).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
THAIS SANTOS BERNARDES -Masp 1406946-2, PEB/
PROFESSOR(ITAÚNA); PATRICIA CRISTINA CAMPOS -Masp 
1295767-6, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II(NOVA 
SERRANA); ANTONIELLE ANTONIA SANTOS RODRIGUES 
-Masp 1272466-2, PEB/PEB; PRISCILLA DE SOUZA LIMA SILVA 
-Masp 1429300-5, PEB/PEB; PABLO HENRIQUE PEREIRA -Masp 
1578759-1, PEB/PROFESSOR(DIVINÓPOLIS); JESSIKA LUISA 
AZEVEDO -Masp 1585821-0, PEB/EEB; DANIEL FRIEDEL 
-Masp 1496369-8, PEB/PEB; FRANCIELE DE CASSIA SILVA 
-Masp 1421443-1, PEB/PROFESSOR(NOVA SERRANA); FLAVIA 
DANIELLE VIEIRA SOUSA -Masp 1593353-4, PEB/PEB; 
JUSCELIA MARIA DE OLIVEIRA -Masp 1225350-6, PEB/VICE-
DIRETOR ESCOLAR III(NOVA SERRANA); RENATA JUNIA 
MACIEL SILVA -Masp 1462269-0, EEB/PEB.
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
 ROSILENE MOREIRA SALES -Masp 1105972-2, PEB/PEB.
-SRE DE GUANHAES:
ANA CLEIA GALVAO LEITE -Masp 1246681-9, PEB/PEB; 
HIOLANDA RODRIGUES DE SOUSA -Masp 1109416-6, PEB/
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA).
-SRE DE ITUIUTABA:
 ROSANGELA MARQUES DE OLIVEIRA -Masp 1130315-3, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(ITUIUTABA); CINTIA 
COSTA DIAS -Masp 1590253-9, PEB/PEB; LUCIOLA RIBEIRO 
DE LIMA COSTA -Masp 1185062-5, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(ITUIUTABA).
-SRE DE JANAUBA:
 SIMONE MANENTE DE FARIA GUIMARAES -Masp 1482449-4, 
PEB/PEB; ARLETE APARECIDA VITURINO -Masp 1116140-3, PEB/
SUPERVISOR EDUCACIONAL(SERRANOPOLIS DE MINAS)/
VEREADOR (CÂMARA MUNICIPAL - SERRANOPOLIS DE 
MINAS); IZAMARE APARECIDA SANTOS REIS -Masp 1466863-
6, EEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(PORTEIRINHA); 
CLAUCIENE DE SA -Masp 1451607-4, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(GAMELEIRAS).
-SRE DE JANUARIA:
 IVONETE GONCALVES DE SOUZA RUBEM -Masp 0936651-9, 
PEB/MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL(VARZELÂNDIA).
-SRE DE LEOPOLDINA:
 SILVIA GORETE SOARES DE SOUZA -Masp 1580523-7, 
PEB/PROFESSOR(ALÉM PARAÍBA); JULIANA BRANDAO 
GUIMARAES GOMES -Masp 1563906-5, PEB/PEB; CLAYSON DA 
SILVA INCERTI -Masp 1316577-4, PEB/PROFESSOR(ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO).
-SRE DE MANHUACU:
ANE SOARES ROCHA PEREIRA -Masp 0891976-3, PEB/EEB.
-SRE DE MONTES CLAROS:
 ELIZETE BESSA PIMENTEL -Masp 1179138-1, PEB/
PROFESSOR(FRUTA DE LEITE); VALERIA SILVA DE 
LISBOA -Masp 1627594-3, PEB/PROFESSOR(SÃO JOÃO 
DA PONTE); JOSIANE PATRICIA GOMES -Masp 1203732-1, 
PEB/PROFESSOR(BOCAIUVA); JOELMA NUNES PEREIRA 
-Masp 1423234-2, PEB/PROFESSOR(FRANCISCO SÁ); 
GABRIELLE CARVALHO SANTOS -Masp 1571621-0, PEB/
PROFESSOR(BRASÍLIA DE MINAS); ANGELO RAMOS DA SILVA 
FILHO -Masp 1341983-3, PEB/PEB; GIRLIANE SOARES ROCHA 
-Masp 1536603-2, PEB/PROFESSORA(CORAÇÃO DE JESUS); 
JOAO FARLEY GONCALVES DOS SANTOS -Masp 1350256-2, PEB/
PROFESSOR(GRÃO MOGOL); SILEIDE RIBEIRO LOPES SILVA 
-Masp 1328189-4, PEB/PROFESSOR(MIRABELA); JOSIMERIS 
MONCAO -Masp 1473564-1, PEB/PROFESSOR(FRANCISCO 

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Letícia Capistrano Campos

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos do Decreto nº 47.383/2018 fica o autuado abaixo indicado, notificado da lavratura de auto de infração em razão do descumprimento da 
legislação ambiental estadual, com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa junto a Unidade Regional 
de Floresta e Biodiversidade - Centro Sul – IEF ou efetuar o pagamento da multa. Comunicamos que findo o prazo estipulado será declarada, por 
termo, a ausência de manifestação do autuado, com as consequências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular encaminhamento 
do processo.

Autuado CNPJ Nº AI Nº Valor R$
LEGENDARIOS BETIM 51.460.414/0001-34 714325/2025 29.480,23

Barbacena, 24 de Março de 2026. 
Ricardo Ayres Loschi 

Supervisor Regional da URFbio Centro Sul - IEF.
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*Bacuri Agricola Ltda/ Fazenda Barra do Quebra Pé – CNPJ 
**.669.212/0001-** – Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em APP – Campina Verde/MG - Processo 
Nº 2100.01.0047635/2025-75: em 24/03/2026.

 (a)Carlos Luiz Mamede 
 O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo. 
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 SOLICITAÇÃO DE AIA
 O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o seguinte processo: *Roberto da Costa Pereira 
e Outros/Fazenda Larga, lugar denominado Ilha dos Bois e Lote 8 - 
Lote 10 - Lote 12 - Lote 13 – CPF: ***.989.841-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 20,62 ha – 
Chapada Gaúcha/MG – Processo SEI nº 2100.01.0035433/2025-20, 
em 24/03/2026. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

 CONCESSÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte 
processo: *Tropicalia - Frutas Tropicais Ltda./Gleba H1 - Lote 1058 
– CNPJ:06.285.991/0001-82 – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 10 ha – Jaíba/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0032638/2025-19 – Validade: 03 (três anos) ou de acordo com 
a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado 
– LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. Data 
da emissão: 24/03/2026. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.
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A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, nos termos 
do art. 106, alínea "b", da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do 
Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, AMANDA CAROLINE 
FERREIRA BARBOSA, MASP 1299077-6, do cargo de provimento 
em comissão DAI-4 FL1100172.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da 
Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, 
de 27 de janeiro de 2011, BRUNO GONÇALVES NOGUEIRA, 
MASP 1375292-8, para o cargo de provimento em comissão DAI-4 
FL1100172, de recrutamento limitado.

24 2193541 - 1

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
DESIGNA para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas 
em nível local, a servidora:
Masp 1275466-9, CILENE BARBOSA DA SILVA MOURA, Analista 
Ambiental, para a coordenação do Centro de Triagem de Animais 
Silvestres de Montes Claros.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto 
Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual 
nº. 21.972, de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei 
Estadual nº 10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual 
nº 47.892, de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, 
ALTERA a coordenação de atividades técnicas descentralizadas em 
nível local, da servidora:
Masp 1142810-9, MARIA APARECIDA FREIRE DA PAZ, Analista 
Educacional, designando-a para a coordenação da Municipalização 
da regularização ambiental delegada aos municípios, no âmbito 
da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Mata, ficando 
dispensada da coordenação das atividades de cadastro e registro 
de produtos e subprodutos da flora nativa e plantada, no âmbito da 
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Mata.
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PORTARIA IEF Nº 19 DE 20 DE MARÇO DE 2026
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS-IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 219 da Lei 869/1952 e artigos 13 e 14 do Decreto nº 47.892/2020, 
tendo em vista os motivos apresentados pelos membros da Comissão 
Processante,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Luciana Fortes Bontempo, MASP. 
1.378.200-8, para, em substituição à servidora Mariana Ferreira da 
Costa Ramos Roesberg, Masp 1.378.322-0, assumir a Presidência 
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria IEF Nº 44/2025, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas de 13/06/2025.
Art. 2º - Designar a servidora Kelly Carina Soares, Masp. 1.365.507-
1, para, em substituição à servidora Mariana Ferreira da Costa Ramos 
Roesberg, Masp 1.378.322-0, compor a Comissão Processante.

Belo Horizonte, 20 de março de 2026
Letícia Capistrano Campos

Diretora-Geral do IEF

PORTARIA IEF Nº 20 DE 23 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo da Estação 
Ecológica Acauã.
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS – IEF, com respaldo na Lei Federal nº 9.985, de 18 de 
junho de 2000, no Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, 
na Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 e na Lei Estadual 
nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - O Conselho Consultivo da Estação Ecológica Acauã é formado 
por 22 [vinte e dois] conselheiros, sendo [11] [onze] titulares e [11] 
[onze] suplentes, em conformidade com o resultado do processo eletivo 
realizado por meio do Edital de Convocação IEF/EEA nº.: 01/2025, 
ficando assim constituído:
I – Poder Público
a) Titular: Prefeitura de Turmalina/MG;
Suplente: Prefeitura de Turmalina/MG;
b) Titular: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Leme do 
Prado/MG;
Suplente: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Leme do 
Prado/MG;
c) Titular: Destacamento da Polícia Militar de Leme do Prado/MG;
Suplente: Destacamento da Polícia Militar de Leme do Prado/MG;
II – Sociedade Civil
a) Titular: Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Assalariados de Leme 
do Prado/MG;
Suplente: Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Assalariados de Leme 
do Prado/MG;
b) Titular: Associação Remanescente de Quilombo Boa Sorte;
Suplente: Associação Remanescente de Quilombo Boa Sorte;
c) Titular: Associação dos Produtores de Palmital;
Suplente: Associação dos Produtores de Palmital;
d) Titular: Escola Estadual Professora Flora Brasileira Pires César;
Suplente: Escola Estadual Professora Flora Brasileira Pires César;
e) Titular: EMATER;
Suplente: EMATER;
f) Titular: EPAMIG;
Suplente: EPAMIG;
g) Titular: Centro de Agricultura Alternativa Vicente Nica - CAV Jeq;
Suplente: Centro de Agricultura Alternativa Vicente Nica - CAV Jeq;
h) Titular: Grupo Emília Cordeiro;
Suplente: Grupo Emília Cordeiro.
§ 1º - A Presidência do Conselho Consultivo da Estação Ecológica 
Acauã, será exercida pelo Gerente da Unidade, que dará posse aos 
membros do Conselho.
§ 2º - Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído 
por um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual 
assumirá todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em 
conformidade com o Regimento Interno deste Conselho.
§ 3º - Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de março de 2026
Letícia Capistrano Campos

Diretora-Geral do IEF
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202603252246349627.

fernanda.silva
Realce


